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| - RELATORIO

O projeto de lei em analise propbe a obrigatoriedade de
hospitais de médio e grande porte oferecerem intérprete da lingua brasileira de
sinais (Libras) — em plantdo presencial ou em sobreaviso — no caso de
atendimento de urgéncias e emergéncias para pessoas surdas ou com
deficiéncia auditiva. Na justificacdo, lembra-se que ja é prevista em lei a
presenca de acompanhante em atendimentos prestados em estabelecimentos
de saude para as pessoas que necessitem de alguma forma de auxilio, mas

nao especificamente nos casos de urgéncia/emergéncia.

Foi distribuido as Comissdes de Saude; Defesa dos Direitos
das Pessoas com Deficiéncia; Finangas e Tributacdo (Art. 54 RICD) e
Constituicdo e Justica e de Cidadania (Art. 54 RICD). Sujeita a apreciagao
conclusiva pelas comissdes (Art. 24 1), tramita sob regime ordinario (Art. 151,
lll, RICD).

Ao fim do prazo regimental, ndo foram apresentadas emendas
ao projeto, nesta Comisséo.

E o relatério.
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Il -VOTO DA RELATORA

Cabe a este Colegiado a analise da proposigdo quanto ao
mérito da saude publica e individual, nos termos regimentais. O mérito
referente aos direitos da pessoa com deficiéncia, bem como eventuais
ponderacbes acerca da adequacado financeira ou orcamentaria e da
constitucionalidade, adequagédo regimental, juridicidade e técnica legislativa,

deveréo ser apontadas pelas proximas comissdes (CPD, CFT e CCJC).

Como relatado, a propositura obriga hospitais de médio e
grande porte a oferecerem intérprete da lingua brasileira de sinais (Libras) —
em plantdo presencial ou em sobreaviso — no caso de atendimento de
urgéncias e emergéncias de pessoas surdas ou com deficiéncia auditiva. O
nobre Autor lembra que ja é prevista em lei a presengca de acompanhante em
atendimentos prestados em estabelecimentos de saude para as pessoas que
necessitem de alguma forma de auxilio, mas ndo especificamente nos casos

de urgéncia/emergéncia.

O projeto é meritério e deve ser por nés acolhido. Com efeito, é
fundamental que o paciente em estabelecimento de saude possa se comunicar
de forma efetiva com os profissionais que Ihe prestem atendimento. Isso é
ainda mais importante nos casos de urgéncia e emergéncia, quando as
informagdes necessarias necessitam ser prestadas com eficacia e eficiéncia e
as orientagdes profissionais precisam também ser compreendidas de forma
agil.

A proposta, portanto, aprimorara em muito a assisténcia em
saude prestada as pessoas surdas ou com deficiéncia auditiva. Seu autor, o

insigne Deputado Raniery Paulino, deve ser por nés louvado.

Diante do exposto, o voto é pela aprovacao do Projeto de
Lei n°® 342, de 2024.

Sala da Comissao, em de de 2024.

Deputada ROGERIA SANTOS
Relatora
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